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"lnstitui o Prêmio Mérito Tradicionalista, a ser
concedido Anualmente."

AÍt. 2o - O Prêmio será concedido por deliberação de uma comissão, formada anualmente, a

ser composta por um representante do Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG, indicado
pela Coordenadoria da 6o Região Tradicionalista, um representante da AssociaÇão
Tradicionalista Riograndina - ATR, um representante da Secretaria Municipal de Cultura e um
representante da Câmara Municipal de Vereadores.

Parágrafo Unico. O Prêmio de que se trata o "caput" deste artigo será concedido anualmente,
pela Câmara de Vereadores do Rio Grande, por ocasião da comemoraÇão da Semana
Farrdpilha, em Sessão Solene, alusiva ao vinte de selembro, para a qual serão expedidos
convites às autoridades. familiares do homenageado e a população em geral.

Art. 30 - O Prêmio constará de um diploma, no qual será escrito o nome do homenageado(a) e
breve justificativa.

Art. 5 o - Esta Resolução entra em vigor na data sua aprovaÇao

Sala das Sessôes
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Justificativa. Este Projeto de ResoluÇâo tem o objetivo de reforçar a importâncaa daqueles(as)
que cultuam e mantém acesa a cultura tradicionalista em nosso município.
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íc,* t *'{
Fíesrdente
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Êtávio veleda Macieol

Art. 1o- Fica instituido o Prêmio Mérito Tradicionalista que será conferido à uma personalidade
do âmbito municipal, regional ou estadual que atue ou lenha atuado como poeta, compositor,
músico. incentivador, ou em outra atividade na defesa, divulgação ou culto da tradição gaúcha.
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.ÀMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO Processo n" Iq (. J

Designo poto ereÍaet o Reldto. (o) do motério o (o) veteodoí (o)

ffco delerido, o ptedido do Reldtoí, o píozo do ort' 42, § 7', do Regimento lntêrno'
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do comissõo

Ô.IA
cé'. +/Jg

Delibercu o Relotot:
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MISSA DE CONSTITUI A JUST A E CIDADANIA
TIPO/ri":PROCESSO N": (.

AUTOR:
Colocado o Processo em votâ çâo na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Atrdréâ We§tPhal
Vereadora RoYâm CÀstro

(f Coosütucional
( ) ltrconstituciooâl
( ) Aotijurídico
( ) Àltiregimeot2l
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

(1 ) Coostitucional
( ) IDcoustitucioÀal
( ) Antijurídico
( ) Aotiregimentàl
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( ) Constitucional
( ) Incoostituciooat
( ) ADtij uridico
( ) Antiregimental
( )InadequadoaT
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,2
ente

Vereador vât r Domingos Souza (Vavá)

Vice - Presl de0te

Vereador EDSON LOPES

1 fcoostituciooal
( / ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Aatiregimental
( )laadequadoaT lativa ca Legislàtiva

bro

Vereador Jair Rizzo

( ) Consdtucionâl
( ) Inco nstitu ci o oal
( ) AatijurÍdico
( ) ADtiregimentd
( ) Inadequado a Técnica Legisletiva

Membro

O Presideote declarou o resultado dâ votâÉo Pela suÀ:

(/§ Coasütucional
( ) Incoostituciooal
( ) Antij urídico
( ) Antiregimeotal
( ) tnadequado a Técnicâ Legisletiva
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

PARECER JURiDICO

EMENTA: PARECER AO PROCESSO DE No.

1456/20í8 /Res no 07/20í8 - MESA DIRETORA.

I- RELATORIO

Esta Consultoria JurÍdica foi provocada em 02 de abril de 2018,
a exarar parecer sobre o processo 145612018, Projeto de Resolução 07/2018, que
"lnstitui o Prêmio Mérito úadicionalista a ser concedido anualmente".

É o breve relatório.

Preliminarmente, destaca-se que o objeto do projeto de Lei em

questáo, a instituição do Prêmio "Mérito tradicionalista" é matéria administrativa e

deve ser legislado pela Mesa diretora da Câmara Municipal do Rio Grande.

Assim, não há vícios quanto a competência da Mesa diretora

para legislar esta matéria. Diante do exposto, opina-se pela Constitucionalidade do

Projeto de Resolução no 0712018, pois este não viola qualquer regra ou princÍpio

fixado pela Constituição Federal, regrando matéria de interesse do legislativo

municipal.

É o parecer.

Rio Grande-RS, 02 de abril de 2018.

n das r Martins da Rosa
curador adjunto

74 oAB/RS 65.598

Rua General Vitorino,44l - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231. t 786 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrp(á)camarariosÍande.rs.qov.br site: wrvw.catnarariograldgs.go]Lbf
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cÂueAA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
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Vereodor (o)Designo poro exercer o função do motério o (a)

lffFico deferido, o pedido do Relc/to4 o prozo do ott. 42' § 7", do Regimento lnterio

( ) Nõo Requerido o ptozo do ort.42, § 7" do Regirnento lnterno.

Gronde, de de 20
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PARECER JURIDICO

( )Em onexo

( ) o presente prcieto otende os noimos constituciondis, )uíidicos, Regi,,entois e é odequodo

o Técnico Legislotivo.

Rio GÍonde, de de 20

Consúltot Juridico

OESPACHO

No condiçõo de Relotor (o):

( ) Acolho o porecer juridico pot seus Íundomentos.

( ) Deixo de ocolher o PoÍecet iurídico pelos.rozões em seporodo.
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DATA: z_ a t 206

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREA DORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SILVA DE LIMA2

t/3

VDENISE RODRIG UES MARQUES4
\-/LVESLUCIANO GON5

BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVES6

EDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

Gouçnlves oeROVAM SIM ÕES
CASTRO

9

,,/
10

\,/
IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11

12 CHARLES SARAIVA

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

IJ

14

ANDREA DUTRA WESTPHAL'1 5

1F,

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA1B

JOÃO DUTRA JULIO1
q

ANDRE MORAES DE SA2C

JOSE ANTONIO SILVA21

A0I

ASSESSO JUR DICA DE PLEN Rlo

,\ú

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

GIOVANI MORê.LLES

o
RESULTADO:
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ANDREA DUTRA WESTPHAL15
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\./PAULO ROGERIO MATTOS GOMES17

JAIR RIZZO FERREIRA1B

,/
JOÃO DUTRA JULIO1
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ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂTIAENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE
nrsoluçÃo x" o:

DE 03 DE JULHO DE 2018

INSTITUI o pnÊnato
TRADICIONALISTA, A
CONCEDIDO ANUALMENTE.

Ver, Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio
Grande, usando das atribuições que lhe confere o artigo 37 da lri Orgânica.

Faz Saber que esta decreta e promulga a segúnte Resoluçào.

Art. 1o- Fica instituido o Prêmio Mérito Tradicionalista que será conferido à uma
personalidade do âmbito municipal, regional ou estadual que atue ou teúa atuado como
poeta, compositor, músico, incenüvador, ou em outra atividade na defesa, dilulgação ou
culto da tradição gaúcha.

Art. 2" - O Prêmio será concedido por deliberação de uma comissão. formada anualmente,
a ser composta por um representante do Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG,
indicado pela Coordenadoria da 6o Região Tradicionalista, um representante da Associação
Tradicionalista Riograndina - ATR e um representante da Câmara Municipal de
Vereadores.

Parágrafo Único. O Prêmio de que se trdta o 'taput" deste artigo será concedido
anualmente, pela Câmara de Vereadores do Rio Grande, por ocasião da comemoração da
Semana Farroupilha, em Sessão Solene, alusiva ao vinte de setembro, para a qual serâo
expedidos convites às autoridades, familiares do homenageado e a população em geral.

Art. 3' - O Prêmio constará de um diploma, no qual sera escrito o nome do
homenageado(a) e breve justificativa.

Art. 4 o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

2

Çà. ü r.a {,
tr'lávio veledâ MacielVer

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Rua General Vitorino, ,141 - CEP: 96200-310 ' Fone: (s3) 3233,8500 - Rio Grande ' RS

.E'ov.br site: www.camarariogrande'rs.gov'br
e-mail: cmrg@camarari
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